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Portaria n" 431/2021. Picos (PI) 01 de Setembro de 2021.

O PREFEITO MUNiCiPAL DE PiCOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro
de 2007 (Lei que alterou a Lei n" 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e.

Considerando, o pedido de Aposentadoria Compulsória da servidora MARIA DE
JESUS LIMA RG n°. 97.055 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n". 013.043.643-72,
Professora 20H, lotada na Secretaria de Educação, matricula n®. 114994110, que originou
o Processo Administrativo n®. 07A/2021, de 01 de julho de 2021, com fundamento no
Art. 26 da Lei Municipal n®. 2.264/2007 que dispõe sobre o Regime Próprio de
Previdência do Município de Picos e no art. 40, §1®, ii, da Constituição Federal de
1988.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciárío Municipal de
Picos - PiCOS-PREV n®. 21/2021, de 17 de agosto de 2021, e da Procuradoria Geral do
Município de Picos n® 246/2021 de 23 de agosto de 2021, anexos

RESOLVE:

Conceder a servidora MARIA DE JESUS LIMA, RG n®. 97.055 SSP-PI, inscrita no
CPF sob o n®. 013.043.643-72, Professora 20H, lotada na Secretaria de Educação,
matrícula n® 114994110, Aposentadoria Compulsória, a partir desta data, na
Remuneração de R$ 1.100,00.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munici^^^^s - Pi ií, em 01 de-seterribfo de 2021.

iCOS-P

Numerada, registrada e publicada a presente portaria na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Picos, no primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, de
acordo com o Ari. 27, Inciso II, da Lei Orgânica do Município.

BelodeSou^i

Ediane Belo de Sousa

Chefe de Gabinete
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